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DECRETO Nº 067/2025 
 

“Dispõe sobre a alteração da 
composição do Comitê Gestor 
Municipal do Programa Criança Feliz 
de Contendas do Sincorá-Bahia e dá 
outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica Municipal, e: 
 
CONSIDERANDO as disposições do Artigo 96 e seguintes do Decreto Federal nº 
9.579/2018; 
 
CONSIDERANDO, que os membros titulares e suplentes representantes Comitê Gestor 
Municipal do Programa Criança Feliz de Contendas do Sincorá-Bahia, tiveram o vínculo 
empregatício encerrado em 02.01.2025 em virtude do início da nova gestão municipal;  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica alterado os membros do Comitê Gestor Municipal do Programa Criança 
Feliz de Contendas do Sincorá-Bahia, conforme abaixo especificado: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social  
 
Titular: Érica Brito de Oliveira 
Suplente: Joice Souza Lima 
 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Membro: Palmira Santos Ribeiro 
 
 
III – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer 
Membro: Sirlete Ribeiro Lima Teixeira 
 
IV – Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura 
Membro: Adalberto de Marcos Oliveira 
 
 
Art. 2º - A coordenação do Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz poderá 
ser exercida pela Secretária Municipal de Assistência Social. 
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Art. 3º - A coordenação Técnica do Programa Criança Feliz deverá ser exercida pela 
área de Proteção Social Básica da Secretária Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 4º - Poderão ser convidadas a participar das reuniões do Comitê Gestor Municipal 
do Programa Criança Feliz, representantes de entidades públicas e privadas que 
desempenham atividades relevantes, relacionadas à política pública da primeira infância 
e proteção à criança. 
 
Art. 5º - Ao Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz, compete:  
 
I - Acompanhar e fiscalizar as ações do Programa Criança Feliz no município; 
 
II - Definir estratégias, instrumentos e compromissos que fortaleçam a intersetorialidade 
do Programa;  
 
III - Participar da elaboração dos materiais complementares ao Programa Criança Feliz, 
contemplando as especificidades locais  
 
IV - Organizar juntamente com a coordenação responsável do programa, a realização de 
seminários intersetoriais, oficinas de alinhamento, teleconferências, encontros, dentre 
outros;  
 
V - Participar das ações de capacitação sobre o Programa no município;  
 
VI - Propor ações intersetoriais ao Plano de Ação do Programa Criança Feliz e monitorar 
a sua execução;  
 
VII - Participar da realização do diagnóstico socioterritorial e planejamento da 
implementação e oferta das visitas domiciliares no município, visando alinhar as ações 
com outras políticas setoriais em especial educação e saúde;  
 
VIII - Promover avaliação sobre o desempenho e o impacto do Programa no Município;  
 
IX - Desempenhar quaisquer outras ações consultivas, de assessoramento e de apoio 
geral à Administração Pública Municipal na execução das ações do Programa Criança 
Feliz. 
 
Art. 6º - O comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz poderá solicitar 
assessoramento técnico e administrativo junto aos profissionais ligados aos órgãos que 
compõe as políticas setoriais, visando fortalecer as discussões das matérias em exame. 
 
Art. 7º - O mandato dos membros do comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz 
terá vigência de 02 (dois) anos, correspondendo ao período de 07 de abril de 2025 a 
07 de abril de 2027. 
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Art. 8º - Os membros do Comitê Gestor Municipal do programa Criança Feliz, não serão 
remunerados, sendo seu exercício considerado de relevância pública. 
 
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 068/2025 
 

“Institui o Comitê Gestor Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa 
Família de Contendas do Sincorá-Bahia 
e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica Municipal, e: 
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria MDS nº 1.041, de 23 de dezembro de 2024; 
 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 14.601/2023, que institui o Programa 
Bolsa Família; 
 
CONSIDERANDO, o disposto na Portaria MDS nº 754, de 20 de outubro de 2010; 
 
CONSIDERANDO, o disposto a Portaria MC nº 766, de 20 de abril de 2022. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instituído o Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Programa Bolsa 
Família em Contendas do Sincorá – BA, como instância de planejamento das ações 
intersetoriais de gestão das condicionalidades do Programa Bolsa Família. 
 
Art. 2º - Compete ao Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Programa Bolsa Família: 
 
I - Promover ações de divulgação das condicionalidades do Programa Bolsa Família: 
cadastro atualizado, frequência escolar e pesagem semestral de crianças e mulheres, 
conforme critérios do programa; 
 
II - Realizar reuniões mensais ou sempre que necessário, para análise dos resultados 
obtidos e elaborar planos para cumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa 
Família; 
 
III - Realizar campanhas de sensibilização nos postos de saúde, escolas e demais 
localidades para cumprimento das condicionalidades; 
 
IV - Apoiar, estimular e divulgar o Cadastro Único para programas sociais; 
 
V - Promover, em articulação com a União e o Estado, o acompanhamento do 
cumprimento e descumprimento de condicionalidades. 
 
Art. 3º - O Comitê será composto pelas seguintes Secretarias: 
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I - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
II - Secretaria Municipal de Saúde e 
III - Secretaria Municipal de Educação;  
 
Art. 4º - O Comitê Gestor Municipal do Programa Bolsa Família será coordenado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e deverá reunir-se mensalmente a fim de 
tratar dos temas e assuntos de sua competência. 
 
§ 1º - Os Membros da Comissão Inter setorial do Programa Bolsa Família serão indicados 
por suas respectivas secretarias. 
 
§ 2º - Ficam designados os seguintes membros titulares para integrar o Comitê Gestor 
Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família: 
 
I - LELIANE RODRIGUES DOS SANTOS – Assistente Social, atuando como 
Coordenadora da Comissão - Representante da Sec. Municipal de Assistência Social; 
 
II - RITA DE CASSIA BENTO DA SILVA ALMEIDA - Técnica em Enfermagem – 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
III - MANUELA DOS SANTOS SOUZA – Auxiliar Administrativo, atuando como 
coordenadora do Senso Escolar - Representante da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura. 
 
§ 3º - As Secretarias de que trata o art. 3º, deverão indicar preferencialmente, como 
membros do Comitê, os servidores municipais efetivos que atuam no processamento de 
dados do programa Bolsa Família. 
 
Art. 5º - Os membros do Comitê Gestor Municipal do programa Criança Feliz, não serão 
remunerados, sendo seu exercício considerado de relevância pública. 
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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